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LEI Na 1.315/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lg - 0 Parágrafo Único do artigo
32, da Lei na 1.299/89, de 31 de janeiro de 1989, passa a 
ter a seguinte redação:

"Parágrafo Único - Fica autorizada a 
prorrogação dos contratos de que trata o "caput" do artigo 32 
da Lei n2 1.299/89, por mais un período de três (3) meses. 
Depois desse período, fica vedada a prorrogação de contratos' 
e a contratação da mesma pessoa, ainda que para serviços dife 
rentes".

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor ' 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra 
rio.
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